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CAPÍTULO VII

ISO 14000

7.1. Introdução

Este capítulo tem por objetivo identificar o que é a ISO 14000, suas características, vantagens e desvantagens.

7.2. A ISO 14000 – Sistemas de Gestão Ambiental

É um conjunto de normas técnicas referentes a métodos e análises, que possibilitam CERTIFICAR que:

Determinado PRODUTO - seu carro, seu inseticida, o papel que você usa, entre outros - quando da sua PRODUÇÃO, sua DISTRIBUIÇÃO e DESCARTE;
e/ou a ORGANIZAÇÃO que o produziu, utilizando um PROCESSO GERENCIAL E TÉCNICO; 

· não proporcionam, ou reduzem ao mínimo, os danos ambientais;

· estejam de acordo com a LEGISLAÇÃO AMBIENTAL.

A INSTITUIÇÃO NORMATIZADORA do país, ou OUTRA por ela delegada EMITE então: 

· O CERTIFICADO sobre o processo de produção ou 

· O RÓTULO sobre o produto - o SELO VERDE. 

Este conjunto de normas, ora em estudos, têm abrangência internacional e, segundo os que o propõem, permitirá saber no Brasil, no Egito, ou na Coréia, por exemplo, quais as condições de análise a que foram submetidos os produtos e processos, nos países em que foram emitidos os certificados de qualidade ambiental, como por exemplo no Paraguai, Alemanha, EUA, etc... 

Estes estudos estão procurando manter as QUALIDADES: (*)

· ACÚSTICA

· DO AR

· DA ÁGUA

· DO SOLO
ENFIM DO MEIO AMBIENTE COMO UM TODO! 

(*) em função das pressões das organizações ambientalistas e dos consumidores do primeiro mundo! 

7.3. Áreas de Abrangência da ISO 14 000

São seis as áreas atualmente estudadas nos SUB-COMITÊS (SC), coordenados pelos institutos de normatização dos países que os sediam. 

Podem ser distribuídas em dois blocos de informação: 

I. PROCESSO PRODUTIVO ( EMPRESA):

· SC.1-SISTEMAS DE GESTÃO AMBIENTAL; estudadas pela Inglaterra - BSI; 

· SC.2-AUDITORIAS AMBIENTAIS; estudadas pela Holanda - NNI; 

· SC.3-RÓTULOS AMBIENTAIS - SELOS VERDES; estudadas pela Austrália-SAA; 

II. PRODUTO:

· SC.4-AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO AMBIENTAL; estudadas pelos EUA - ANSI; 

· SC.5-ANÁLISE DO CICLO DE VIDA; estudadas pela França - AFNOR; 

· SC.6-TERMOS E DEFINIÇÕES; estudadas pela Noruega - NFS;(para I e II); 

7.4. Legislação Ambiental

Aqui já temos a PRIMEIRA DISCUSSÃO, o primeiro cuidado:

A legislação ambiental do Paraguai ou da Bolívia, por exemplo, é igual à do Brasil? 

A legislação ambiental alemã, ou francesa é igual à brasileira? 

Resposta: As legislações dos diversos países diferem em suas exigências, em função: 

· do interesse, comprometimento e grau de consciência dos produtores de bens e serviços com relação às questões ambientais e com o atendimento às exigências e necessidades daí advindas; 

· do desenvolvimento e comprometimento de sua população nas questões ambientais; 

· da capacidade, desejo e competência das autoridades governamentais em estabelecer as leis, normas, regulamentos, etc.., e de fazê-las cumprir; 

· da liberdade das populações no exercício da cidadania; e do grau de evolução e comprometimento dos produtores de bens e serviços. 

A legislação brasileira é considerada por muitos juristas como das mais completas
embora ainda haja muito a ser feito. 

Outro aspecto a considerar se refere à criação de condições para o exercício de mecanismos de controle e fiscalização. 
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